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LEI N°. 1.884 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de
Agricultura e Abastecimento.

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 10 - Fica o executivo municipal autorizado a
Celebrar Convênio com a Secretária de Agricultura e Abastecimento, bem como
assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores, visando a !mplantação do
Programa Melhor Caminho.

Art, 2° - As despesas decorrentes desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias.

Art. 3° - Es Lei ntr;Já em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em ontrá 01/

Prefeitur Muru I de Santo Antonio do Jardim,
28 de fevereiro de 2008.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal,
aos 28 de fevereiro de 2008.


